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Portaria Nº470 de 11 de junho de 2024 

 

“DESIGNA OS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA 

REALIZAR O ACOMPANHAMENTO DE 

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS” 

 

JOÃO MARIA ROQUE, Prefeito Municipal de Entre 

Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a legislação vigente faz 

saber:  

 

Considerando, a necessidade de profissionais para 

acompanhar os adolescentes para Execução das Medidas Socioeducativas, oriundas do 

Poder Judiciário ou ainda, do próprio Ministério Público do Estado de Santa Catarina;  

 

Resolve:  

 

Art. 1º Fica designado os servidores para acompanhar e 

desenvolver atividades socioeducativas, em razão de determinação judicial ou parecer 

do Ministério Público, com menores adolescentes, os seguintes:  

 

Edina da Rocha Bernieri – Psicóloga; 

Rejane Aperacida Bertóglio Hammerich – Assistente 

Social; 

Alessandra Sartori Hammerich – Psicóloga. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.   

 

Entre Rios/SC, 11 de junho de 2024.   

 

 

JOÃO MARIA ROQUE 

 Prefeito Municipal  

 


